
PREFEITURA MUMCIPAL DE URUGL AIANA
PAL4CIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO1

Oficio a° 620I2O25IGAPRE
Uruguaiana, 20 de agosto de 2(125..

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Cimara Municipal de Lruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente. eia atenção ao diwosto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgârica do Município de 1.. ruguaiana vnos peio
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 702/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS). em resposta ao Oficio ~0 1243/2025/DLEG. do Pode: Legislativo,
onde a Vereadora Manoela Couto solicita providências, conforme docunentc em
anexo.

Sendo o que tínhamos para o momemo, desoeço-me com ~ctos

de elevada estima e consideração, permanecendo a dispos:ção, para eventuais
infonnaoões que ainda se fizerem nec~sárias.

Atenciosamen

arlosAlberw Delgado de avií
Prefe.to Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Uruguaiana, 78 de agosto de 2025.
CIn° 702/2025 - Gabinne

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz ifffornwçdc.

Sr. Secretw’io Adjunto,

Ao cumprimenlá-!o cordialmente, em atenção a Cl n°12162025 SEGOV referente ao Oficio Elecidvo
1243 2025/DLEG. venho atrai-és desta responder acerca do ~equerimentG da /rc Waroe!c Corno, xua
ampliação da eztruturauisica da ESF 22, situada no bairro Cabo Luiz Qnevedo.
Informo que esta Se —daria 4-’Iunicipal de Sauae iá solic’ou à SEPLA ~ Seo’t tcria i4a’~ inpal ae
Planejamento, o pro;e10 arquiretónico para a amp’iação da estrutura da referida Unidade ae 5aú~e

Sendo o que hai.ia para o nomen o, coloco-me à d’sposição vara maiores .r.fi2rmcç&s.

A tenciosamente

A ne Caroibse Barret~,
Secretária Municipal de Saúde

,t~ Preçiderzc t’arga~ n02990_Centro_CEP: 97SOl~656_Urugz~ic~kS -—
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIÓ’EXECUTIVO N~1 4243 /2025/DLEG

A Sua Exce ênc:a o Senhor
Carlos Albero Delgado de David
Prefeito
Nesta

Urugua ana, 12 ce agosto ae 2025.

Assunto: Requer providências.

Sernor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requetimento n2 1001, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado peio Douto Plenário, requerer a Vossa Excelênc:a que
determine, aos setores competentes, a arroliação ca estrutura tísica da E~atégia de Sauce da
Família (E5F 22, situada no bairro Cabo Luiz Quevedo.
2. A ESF 22 desempenha papel fundamental n~ atenção oasica à saúde da
comunidade, corém, atualmente, corta com espaço físico insuiciente para acQmoda
adequadamente a equipe multiprofissiorial e atender à crescente demanda da 2opJlacão. Hoje
o bairro corta con aproximadamente 12 mil moradores, mas as condições físicas da jnidaø€
uerrnitenl atendimento de, no máximo, 5.350 pessoas.
3. A stuação se agrava pelo ato de ~ unidade abngar duas equipes cc Esuategia
de Saúde ca Família, que precisam re~iezar as salas para realizar cabsc’os, consultas e
atendimentos, o c~e prejudica a continupoade e a eficiência dos ser~4çcs.
4. Ressalta-se a’nda que a area é de alta vulnerabiiidade social e oe difici~ acesso,
tornando a ESF 22, muitas vezes, o único local disponível para atendimento de saúde a
população local. Essa limitação estrutural compromete a qualidade dc atenc merito e -estringe
a oferta de ações de prevenção e promoção à saúde
5. A ampliação da unidade é medida urgi
condições de traoalho aos servidores e garantir à r
humanzadc, conforme preconiza o Sisterna~ÚnÂco

Atenciosamente, \

Ver.

1’ a Bento M~:a:is p? E’,D. .~!P’ o—~JIç2o—uRLGuAIANÃ—Rs T~4for* (,E 312-5V
~na w~w~rJ&u;:itir~~.s ~~k~St c mal:~

me,to digno, eficente a


